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INDICAÇÃO nº 001/2026 
 
SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃO 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO/MA.  
 
 
Senhor Presidente, 
 

Na forma regimental, indico a Vossa Excelência que, depois de ouvido o Plenário, 

seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal, na pessoa de Sua Excelência a 

Prefeita Edinalva Brandão Gonçalves, para que, por meio da Secretaria Municipal 

competente, seja realizado estudo ambiental dos córregos localizados no 

denominado “Corredor do Turismo”, na estrada que liga o Município de São 

Francisco do Brejão ao povoado Pequiá possibilitando o financiamento e o 

desenvolvimento infraestrutural dos banhos existentes, de forma ambientalmente 

sustentável e juridicamente segura. 

 

Justificativa 

 

O trecho situado ao longo da estrada que interliga São Francisco do Brejão ao 

Pequiá, abriga diversos córregos e áreas naturais de relevante potencial turístico, já 

utilizados como balneários e pontos de lazer pela população local e visitantes. 

A realização de um estudo ambiental técnico é medida essencial para avaliar a 

capacidade de uso sustentável dessas áreas, garantindo a preservação dos recursos 

naturais e, ao mesmo tempo, criando segurança jurídica e ambiental para que os 

proprietários e empreendedores locais possam investir em infraestrutura turística, como a 

implantação de resorts, chalés, áreas de lazer estruturadas e serviços de apoio ao 

turismo. 

Tal iniciativa poderá fomentar o desenvolvimento econômico do município, gerar 

empregos, ampliar a arrecadação local e consolidar São Francisco do Brejão como um 

destino turístico regional, sem prejuízo ao meio ambiente, respeitando os princípios do 

desenvolvimento sustentável. 

Dessa forma, a presente indicação busca estimular o planejamento ambiental e 

turístico, promovendo crescimento econômico aliado à conservação ambiental, em 

benefício de toda a coletividade. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
AOS 04 DIAS DE FEVEREIRO DE 2026.             
 


